	CRCCE firma convênio com a empresa ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA para concessão do benefício de abatimento(50%) na assinatura mensal do informativo eletrônico VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS.


CARTA DE APRESENTAÇÃO

Fortaleza/CE, 19 de abril de 2006.

Prezado Contabilista,

Temos a grata e grande satisfação de contar com você, na nossa lista de clientes.

O Convênio que acabamos de firmar com o Conselho Regional de Contabilidade/CE, fará com que você passe a ser informado de todas as ocorrências relacionadas nos itens 1 a 6 da Proposta de Convênio, subsidiando  com muita eficácia, para a sua prestação de serviço junto a seus clientes, cujo foco está voltado para a PREVENÇÃO, permitindo que as empresas que V. Sa. presta serviços, possam adotar decisões rápidas e eficazes, EVITANDO, desta forma, O PROCESSO JUDICIAL, que tão oneroso se torna para qualquer empresa.

Pela leitura do Convênio, o(a)s senhor(a)es poderá(ao) ter todas as demais informações que norteiam a parceria ora formada, entre o CRC/CE, a Empresa ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA e V. Sa(s).

Com o intuito de tornar bastante prática a vossa adesão ao Convênio, segue o arquivo anexo contendo: Informações Cadastrais e Autorização, evitando seu deslocamento para assinatura de contrato de prestação de serviços. Portanto, basta que você o preencha com as informações cadastrais, assinale a forma de pagamento e assine a Autorização, remetendo pela via que melhor lhe convier.

Caso V. Sa. Queira fazer uma visita ao nosso Escritório, para formalidade de sua adoção ao Convênio, será um grande prazer recebe-lo(a). Para tanto agende sua visita, para maior comodidade sua e nossa.

É importante que a prestadora de serviços seja informada imediatamente, sobre qualquer alteração de endereço, e-mail, telefone, fax, para que a remessa dos Boletins Informativos não sofra solução de continuidade e os bloquetos bancários possam ser remetidos para o endereço correto.

Além do desconto já informado no Convênio, de 50% (cinqüenta por cento), V. Sa. poderá escolher outra modalidade de pagamento ANUAL, em duas parcelas iguais e sucessivas, possibilitando maior desconto, conforme pode observar pelo arquivo anexo, na Autorização.

Colocamo-nos à vossa disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais agora e durante todo o decorrer da prestação dos serviços.

Nosso escritório está localizado na Avenida Santos Dumont, 1687, sala 108, telefones: (085) 3246-1162 / 9627-0043, e-mail: vitrinert@ffadvogados.site.br.com
Quaisquer dúvidas que porventura surjam em todo decorrer do relacionamento contratual de convênio, ora firmado, poderão ser dirigidas à Dra. Francisca Frota, Sócia Administradora da Empresa Assessoria Empresarial de Informações Ltda., através do e-mail acima indicado, que tomará as providências necessárias, no menor espaço de tempo possível ou ainda pelo fone/fax nº (85)3246,1162. 

Com os nossos mais sinceros agradecimentos pela confiança que V. Sa. passa a demonstrar pela nossa Empresa, estamos convictos de que teremos um longo e eficaz relacionamento profissional e de parceria.

Respeitosamente,

ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA

Francisca Maria Ribeiro Frota

Sócia Administradora

SABER NÃO OCUPA ESPAÇO E ACRESCENTA CONHECIMENTO! SEJA BEM INFORMADO

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

NOME/RAZÃOSOCIAL: _______________________________________________________________

CPF/CNPJ (MF): ________________________________ INSC.EST.:___________________________

NOME FANTASIA(NO CASO DE EMPRESA) ______________________________________________

ENDEREÇO:

__________________________________________________________________________________

FONE:_____________   FAX:_________________  BAIRRO: ______________________ 

CIDADE:_______________________ UF: ___ CEP: ___________

E-MAIL PARA REMESSA DO BOLETIM “VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS”: 
__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________
AUTORIZAÇÃO





Autorizo a empresa ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA, a emitir Bloqueto Bancário, para pagamento do Boletim Informativo “VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS”, na seguinte modalidade de pagamento:

MENSAL: R$ 75,00 (     )

ANUAL: R$ 850,00, dividido em duas parcelas iguais, com primeiro pagamento trinta dias após o recebimento desta autorização. (       )





A presente autorização é decorrente de Convênio firmado entre o Conselho Regional de Contabilidade/CE, do qual sou filiado e a Empresa Assessoria Empresarial de Informações Ltda., passando a ter, a presente Autorização, força de contrato, para os efeitos legais pertinentes.





Conheço as demais cláusulas existentes do Convênio firmado entre as partes, as quais aceito conforme consta do Contrato de Convênio, transcrito no site do CRC/CE.





Fortaleza/CE, _____ de  ______________________ de 2006





_________________________________________________





Assinatura:

Favor remeter este formulário contendo INFORMAÇÕES CADASTRAIS e AUTORIZAÇÃO para: ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA.

FONE/FAX Nº (85) 3246-1162

Ou se preferir, transmitir por e-mail, para: vitrinert@ffadvogados.site.br.com após o seu preenchimento, A/C de Francisca Frota. 

No caso de remessa por e-mail, V. Sa. receberá uma mensagem, confirmando o recebimento e, nas duas formas de remessa, a Empresa Assessoria Empresarial de Informações Ltda., considerará você como cliente, passando a fazer parte do nosso banco de dados, para recebimento do Boletim Informativo “Vitrine Relações Trabalhistas”.

OBSERVAÇÃO: informamos que a remessa do Boletim “Vitrine Relações Trabalhistas” estará condicionada a comprovação efetiva do primeiro pagamento.

SABER NÃO OCUPA ESPAÇO E ACRESCENTA CONHECIMENTO! SEJA BEM INFORMADO

